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COMO vimos, argumenta o 
^Jornal üo Comercio» con- 
tra a reíorma pariamenta- 

rista, aieganao <iue presiüencia- 
usmo espúrio è o ua nossa ! constituição e que, a reformá- 
ia, deveria ser para estabeiecer 
o sistema na sua pureza, tíus- 
tentavei seria tal opinião, se 
nunca tivéssemos exercitado o 
sistema puro. r oi, porem, na 
vigência dêle que os oostumes 
se roíam degradando até de- 
seiyiadear a inxeliz revolução 
de J.adO. Se tanto com o presi- 
dencialismo puro, como com as 
suas bibndaçòes nos temos dadq.. 
inai, ciaro se faz que nè'e não 

vemos insistir. Perfeita está 
a experiência. 

a, isto com tanto maior ra- 
zão, quanto, segundo o próprio 
articulista, «a escolna entre sis- 
temas não pode ser feita hoje 
a luz de princípios doutrinários 
e de raciocínios dedutivos»... 
«Sua construção (de um siste- 
ma de govèrnoi deve ser expe- 
ruaencai e indutiva». Concedi- 
do, portanto, haja razões tíou- 
cnnarias em favor do presiden- 
ciahsmo, como insistir nèle, em 
race de uma desastrosa e va- 
riada experiência de setenta 
anos? O articulista a si mesmo 
se contradiz e dá razão ao sr. 
Afonso Arinos, que tomou, jus- 
tamente, a via exjvcrimental e 
indutiva para chegar à sua con- 
versáo. 

Cuti^L afirmação qua não pode 
ficar sem contestação é que, 
nos mesmos países onde deitou 
iaizes, o siacema parlamentar 
«ja parece condenável por certas 
deficiências de funcionamento». 

na aqui uma evidente confu- 
são. 'ãais Criticas se íazem ge- 
nericamente á democracia re- 
presentativa, corno incapaz de 
. azer íace ás cada vez mais 
anipia^e pesadas tarefas do go- 
verno, e nao, pròpriamente, à 
que se considera a mais perfei- 
,a das suas formas, o sistema 
parlamentar, Se êste apresenta 
icuciências de funcionamento, 
maiores ainda são as dos outros 
,i.;,jma3 democráticos. 

Com efeito, somente o paria- 
mentarismo logra conciliar a 

[ftAmocracia com a intervenção 
uo nisiado na vida econômica, 
um governo intcrvencionista 
xerce enormes e esmagadores 

uud^res, mas somente com o 
sisrema parlamentar, onde esta' 
sempre na dependência da con- 
fiança da representação popu- 
.ar, tal govêruo não perae as 
características democráticas. O 
geverno, neste regime, pode 
tudo. e só não pode manter-se 
corra a o voto da maioria do 
par.amenío, isto é, da nação. 

Tem defeitos a democracia re- 
presentativa? Por certo os tem. 
Mas o sistema parlamenta^ é, 
mcuntestàvelmente, a forma que 

i menos os tem. As deficiências 
ue funcionamento, a que alude 
o articulista, são próprias do 
regime representativo, em gerai, 
iiun do sistema parlamentar, 
. ia se reduzem ao mínimo. K! 
unto assim é, que os críticos 

ii,i0 apresentam sucedâneos. 1 


